
PARECER  Nº  214,  DE  2008

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 874, DE 2003.


Apresentado pelo deputado Antonio Salim Curiati, o Projeto de Lei em epígrafe proíbe os integrantes da Polícia Militar do Estado de lavrarem autos e imporem penalidades de multas a infrações de trânsito.


Nos termos regimentais a proposição esteve em pauta, não sendo alvo de emendas ou substitutivos.


Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebendo Parecer favorável.


Na seqüência do processo legislativo foi enviada a esta Comissão de Segurança Pública, para ser analisado e exarado parecer quanto ao mérito que nos cabe.


Em que pese a manifestação favorável do Relator designado, Deputado Jorge Caruso, vemo-nos compelidos a discordar das razões apresentadas.


Os municípios menores, que não contam com um grande efetivo de agentes de trânsito, ficariam sem condições de coibir as infrações penais, seja orientando os motoristas ou lavrando autos das infrações cometidas.


Nesses municípios retirar da Polícia Militar a competência para lavrar e impor multas é uma atitude temerosa, pois, além de sobrecarregar os agentes de trânsito, poderá facilitar a ação de delinqüentes, especialmente nas fugas dos locais dos delitos.


Apesar da respeitável intenção do autor, a Polícia Militar desempenha relevantes serviços preventivos e a permanência destes na área relacionada ao trânsito, somente aumentaria a seguranças dos cidadãos.


Ademais, o referido Projeto de Lei, não é específico, pois, não informa se a proibição se refere à trânsito urbano, rodoviário ou ambos, sendo que é de conhecimento de todos que a fiscalização e eventuais lavraturas de autuações, nas vias estaduais, é realizado pela Polícia Militar, através de sua unidade especializada, o Policiamento Rodoviário.  


Diante do exposto, manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 874, de 2003.


É o nosso Voto.


a) Antonio Carlos - Relator


Aprovado como Parecer o Voto em separado do Deputado Antônio Carlos, contrário à proposição.

a) Conte Lopes – Presidente

Pedro Tobias – Said Mourad (abstém) – Jorge Caruso – Olímpio Gomes – Conte Lopes

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO, NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XIII CRI




De autoria do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto de lei em epígrafe proíbe os integrantes da Polícia Militar do Estado de lavrarem autos e imporem penalidades de multas a infrações de trânsito.
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª à 104ª Sessões Ordinárias (de 15 a 19/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.  



Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu a propositura parecer favorável.



A seguir, enviada a esta Comissão de Segurança Pública, cabe-nos, na qualidade de Relator designado, proceder à análise da matéria, nos termos do artigo 31, § 16, do Regimento Interno consolidado. 



Ao fazê-lo, verificamos que o projeto tem por escopo assegurar que os policiais militares exerçam, exclusivamente, as atividades básicas e fundamentais inerentes à segurança pública, quais sejam a prevenção e a repressão à criminalidade, estando, portanto, a propriedade e relevância dos fins colimados pelo nobre autor da propositura sobejamente demonstradas na justificativa que a acompanha. 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 874, 

de 2003.




a) Jorge Caruso

